Apêndice IV da Orientação Técnica – Serviço de Avaliação das Contas Anuais da Gestão
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	ÓRGÃO/ENTIDADE: 

	TÍTULO DO TRABALHO: 

	DATA-BASE: 

	ORDEM DE SERVIÇO: 




Objetivo deste papel: Registrar a reunião de validação da autoridade e dos critérios a serem utilizados para avaliação da gestão anual da entidade.
	Serviço Executado: Foram validados as autoridades e os critérios utilizados para a avaliação da gestão anual das entidades com os gestores participantes representando as entidades. 
Para tal, foi enviado o e-mail em XX/XX/XXXX aos representantes das entidades, conforme documento anexo ao presente papel de trabalho.
(ou)
Para tal, foi realizada reunião de apresentação das autoridades e critérios objetivando conhecimento e validação com os representantes das entidades.
 A reunião ocorreu:
Local: 
Data:	Hora: 
Presentes na reunião: 
Autoridades e Critérios a serem utilizados na auditoria e que norteiam a Certificação da Prestação de Contas da Gestão:
· [bookmark: _Hlk190271191]Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro de 05 de abril de 1990: estabelece o dever dos gestores de prestar contas, bem como as competências de certificação do órgão central de controle interno e de julgamento pelo órgão de controle externo;
· Lei Municipal nº 289 de 25 de novembro de 1981: regula a organização do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro e estabelece peças obrigatórias no processo de prestação de contas;
· Deliberação TCMRJ nº 266 de 28 de maio de 2019: aprova o novo Regimento Interno do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro e trata do prazo para remessa dos processos de prestação e de tomada de contas anuais;
· Instrução Normativa TCMRIO nº 007 de 04 de setembro de 2024: regulamenta a composição, organização e apresentação das prestações de contas de gestão dos administradores e demais responsáveis;
· Resolução CGM nº XXXX/XXXX: estabelece normas sobre a instrução processual referentes à prestação de contas da gestão anual dos dirigentes; 
· Resolução CGM nº XXXX/XXXX: estabelece normas sobre o Encerramento do Exercício Financeiro de XXXX e divulga os prazos a serem cumpridos;
· Lei Municipal 5026 de 19 de março de 2009: dispõe sobre a qualificação de entidades como Organizações Sociais;
· Decreto Rio nº 30780 de 02 de junho de 2009: regulamenta a Lei Municipal nº 5026/2009, que dispõe sobre a qualificação de entidades como Organizações Sociais; 
· Decreto Rio nº 50027 de 16 de dezembro de 2021: que dispõe sobre o Painel de Gestão das Parcerias com Organizações Sociais; 
· Decreto Rio nº 3221 de 18 de setembro de 1981: aprova o Regulamento Geral do Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – RGCAF e define os responsáveis pela prestação de contas, bem como responsabilidades e sanções;
· Decreto Rio nº 50162 de 01 de fevereiro de 2022: consolida, em âmbito municipal, a legislação referente ao Sistema Descentralizado de Pagamento – SDP; 
· Resolução Conjunta CGM/SMFP nº 107 de 14 de junho de 2022: Dispõe sobre normas e procedimentos do Sistema Descentralizado de Pagamentos - SDP, estabelecido pelo Decreto Rio nº 50.162, de 1º de fevereiro de 2022; 
· Resolução CGM nº XXXX/XXXX: dá conhecimento do Parecer Prévio do TCMRio sobre as Contas de Governo atinentes ao exercício anterior e divulga os Órgãos e Entidades Municipais responsáveis pelas ações necessárias para a implementação e esclarecimentos;
· Resolução CGM nº 2011 de 11 de dezembro de 2024: estabelece a instrução processual e procedimentos inerentes à Prestação de Contas Anual dos Responsáveis por Almoxarifados e das unidades armazenadoras atendidas por empresas de operação logística; 
· Decreto Rio nº XXXX/XXXX: dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro e os procedimentos a serem adotados;
· Resolução CGM nº 1984 de 20 de agosto de 2024: Institui o Sistema Informatizado e-CGU na execução das atividades de auditoria interna do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro e os procedimentos para monitoramento das recomendações apontadas em relatórios de auditoria.
· Decreto Rio nº XXXXX/XXXX: Estabelece normas de execução orçamentária e programação financeira para o exercício, define medidas de gestão e responsabilidade fiscal, e dá outras providências
· Decreto Rio nº 53891/2024: Implanta o Sistema Integrado de Administração Financeira e Contábil (SIAFIC Carioca) no âmbito da Administração Direta e Indireta e dá outras providências; 
· Resolução CGM-RIO nº 1954/2024: Determina procedimentos para a liquidação da despesa na Administração Direta e Indireta a partir de 2024.
· Outras (citar especificamente).
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